
CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO: 00000970/2025

Referência: Projeto de Lei Ordinária no 4212025

Autor: Neivor Kessler

EMENTA: "Ratifica o Protocolo de Intençôes firmado entre o Estado do Paraná e os
Municípios do Estado do Paraná subscritores, com a finalidade de formalizar a constituição e
adequação do Consórcio Intergestores Paraná Saúde - CIPS aos termos do regime previsto
na Lei Federal no. 11.L0712025 e sua regulamentação, voltado ao desenvolvimento de ações
na área da assistêncía farmacêutica no âmbito do Slstema Único de Saúde (SUS)".

Chegada da Lei Ordinária no 194212025 de 04 de novembro de 2025. A proposição segue
agora para o arquivo da Câmara Municipal, sendo assim, dou os autos por concluído, razão
pela qual, nos termos do artigo 75 do Regimento lnterno da Câmara Municipall, promovo o
arquivamento do presente.

Capanema, 0411U2025.

PAULO DE IIMA GONçALVES
Técnico Legislativo

Matrícula no 20
cámara MunlclDal dô caDân€ma - PR
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Admini6trativo

'Art.75. Para o arquivamento de qualquer processo ou proposição é necessário que dele conste o
despaoho de arquivamento.
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